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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE

REITORIA - COORD GERAL POLÍT E PROG ESTU

RETIFICAÇÃO Nº 6 / 2023 - CGPPES/REI (11.01.18.82)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Blumenau-SC, 28 de julho de 2023.

RETIFICAÇÃO DO EDITAL N° 88/2023

PROGRAMA DE AUXÍLIOS ESTUDANTIS

O Reitor Substituto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense (IFC), 

professor Lucas Spillere Barchinski, junto à Pró-reitora de Ensino, junto à Pró-reitora de Ensino, Josefa 

Surek de Souza, no uso de suas atribuições legais, RETIFICAM o Edital n° 88/2023, referente ao 

Programa de Auxílios Estudantis (PAE), conforme segue:

1) RETIFICA-SE O ITEM 5.1:

Onde se lê: 

5.1 Para participar do Programa Auxílio Estudantil, o estudante deverá primeiro aderir ao Cadastro 

Único (Questionário Socioeconômico), no  Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas - 

SIGAA, disponível no link < https://sig.ifc.edu.br/sigaa/verTelaLogin.do > e acessar: > Bolsas > 

Cadastro Único > Aderir.

Leia-se: 

5.1 Para participar do Programa Auxílio Estudantil, o estudante deverá primeiro aderir ao Cadastro 

Único (Questionário Socioeconômico), no Sistema Integrado de Gestão de Atividades Acadêmicas - 

SIGAA, disponível no link < https://sig.ifc.edu.br/sigaa/verTelaLogin.do > e acessar: > Bolsas > 

Cadastro Único > Aderir. Depois acessar: Bolsas > Solicitação de Bolsa Auxílio, conforme as

Orientações para estudantes acessarem o PAE através do SIGAA .

1) RETIFICA-SE O ITEM 10.4.1:

Onde se lê: 

10.4.1 Caso o estudante não esteja cursando o mínimo de disciplinas, deverá apresentar uma declaração 

do coordenador de curso, por meio da qual seja informado o motivo do não cumprimento do requisito 

constante no item 10.5. 

Leia-se:

10.4.1 Caso o estudante não esteja cursando o mínimo de disciplinas, deverá apresentar uma declaração 

do coordenador de curso, por meio da qual seja informado o motivo do não cumprimento do requisito 

constante no item 10.4. 
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